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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

LEI ORDINÁRIA N° 946/CP/2020 

"ALTE1zA A LE1 N° 840/2017 (PPA 
EXERCÍC1O 2018/2021), A LEI N" 

927/2019 (LD0 EXERCÍCI0 DE 2020), E 
ABRE C1æÉD1T0 ADICIONAL 
ESPECIAL POR SUFERÁ1/17 
FINANCEIR0 CONFORME ARÍÏ 43 § 1° 
1TEM 1 DA LEI 4.320/64, NA LEI N" 
929/2019 (LE1 ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA 2020) E OÁ OUTRAS 
PRO VIDÉNCI/1S". 

0 Prefeito do Município de Primavera de Rondônia — RO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

L E 1
` 

Artigo 1° Fica autorizado a incluir na Lei n° 840/2017, que trata do Plano 
Plurianual para 0 período de 2018/2021, 0 projeto comtemplado no Anexo 1. 

Artigo 2° Fica autorizado a incluir na Lei n° 827/2019, que trata da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, O projeto contemplado no anexo 11. 

Artigo 3° Fica autorizado a incluir na Lei n° 829/2019, que trata da le` 

Orçamentária Anual para o exercício de 2020, 0 projeto contemplado no anexo 111 e a abrir m /'/
/ 

crédito adicional especial por Superávit Fiuunceirø no valor de RS 7.139,29 (Sete mil, ento/ø? 
V, 

trinta e nove reais e vinte e nove centavos) para a seguinte dotação orçamentária: 

Suplementação 

02.00 Poder Executívo {| = 

02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças ,/I| 
04.1220027 Cnnvènanx p/ SEMAF 
04.122.0027.l052 Aquisição de Onibus Rodoviário
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ESTAD0 DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

4.4.90.93.00.00.00 Indenizações e Restituíções 7.139,29 

Total da suplementação 7.139,29 

Artigo 4° Para cobertLu'a da reíerido crédito aberto no artigo 3° serão 

utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO, em conformidade com o 

disposto no Art. 43 § 1° inciso 1 da lei 4.320/64 apurado em Balanço Patrimonial de exercício de 

(2019), a fonte de recursos 2.014.0036 - Transferências de Convênio da União 
- Outros (não 

relacionados á educação/saúde), Conta Corrente específica 44.756-0, Agência 1181-9, Banco do 

Brasil, previstos no art. 43 § 1° item 1 da Lei 4.320/64. 

Artigo 5° Esta Lei entra em vigor na ýacšra publicação. 

Primavera de Rondônia, 27 de fe |ereig],degí020. 

Eduardo I ero 
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RuaJor1aS Antonio de Souza, 1466 — Ccmm CEP 76.976-000
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPI0 DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO I 

Emenda da Lei n° 840/2017 (Plano Pluríanual Exercício 2018/2021) 

Órgão: 02 — Poder Executívo Munieipal 
Unídõde Orçamentária; 02.02.00 ? Secretaria Munícípal de Admínîstraçao e Fínanças. 

1 — Projeto 
Quantídade e Valores 2 e 00000 00 220220000 0020005 00 

2020 Atívidadc Programa / Açõcs Produto Unídade Mctõ Meta Meta Meta Meta Meta Meta Meta Medídg Física Financeira Físícõ Financeira Física Financeíra Física Financeira Aquísiçao de 

Õníbus 
1052 ­ Aquisiçao de Rodovíárío

_ 1 
_ ‘ “ 

. 9,29 
On1buS Rodoviário (devolução de 

Rcsmulçao valor 
1 7 13 

saldo de 

Convênío) 

Natureza da Despesa Códígo Natureza da Despesa Fonte 01 R$ Fonte 02 R$ Fonte 03 R$ 0 0000020000 2-024-0020 2-20020 ‘F0ntc: 2ÍU14¿)037 ? Transferêncías de Convênio da União ­ Outros (não relacionados á educação/Saúde) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDONIA 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 
Emenda da Lei n“ 927/2019 (Plano de Diretrizes Orçamentárias Exercício de 2020) 

Ór ão: 02 ? Poder Executivo Munici al E P 

Unidade Orçamentária: 02.02.00 — Secretaría Municipal de Administração e Finanças. 

ltem Função Sub Funçao Programa Açao lndieador Fisieo Finaneeiro Critério de 

l\/leta Valor R$ AVÃÍÍHÇÃO 

04 — Administraçao Y2 ' Ad"‘l“lS“?‘çã“ 
0027 — Convênies p/ SEMAF 

1052 ̀ 
Aq"iSiÇrÏÍ’ Žk O“lb“S 1 7.139,29 

(Jeral Rodoviario 

ANEXO III 
Emenda da Lei n° 929/2019 (Lei Orçamentária Auual de 2020) 

Órgãoz 02 — Poder Executivo l\/lunicipal 

Unidade Orçamemária; 02.02.00 ? Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

ltem Função Sub Funçao Programa Açao Objetivos Mctas 2018 Metas 2019 Metas 2020 Metas 2021 

R$ R$ R$ R$ 

04 — m Ï . _ 0027 — Cmvcnaøx 10Sz — Aquaxaçaxx de 
Aq“?S?YY?‘Ï de _0“?b“S 

. . _ Administraçao , ~ 
, .. . Rodovtario (devoluçao de 7.139,29 

. 
' Adminxstraçao p/ SEMAl~ 0nibuSRod0v1ar10 — Geral saldo de Ccnvento) 
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